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AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OBJEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  ALEGADO 
EXCESSO  DE  EXECUÇÃO.  JUROS  SOBRE  JUROS. 
MATÉRIA QUE DEMANDA PROSPECÇÃO PROBATÓRIA. 
INVIABILIDADE  DA  OBJEÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM. SEGUIMENTO  NEGADO.   IRRESIGNAÇÃO. 
DESPROVIMENTO. 

-  Consolidado  o  entendimento,  por  meio  de  recurso 
representativo  de  controvérsia,  de  que  a  exceção  de  pré-
executividade somente é admitida nas situações em que não 
se faz necessária a dilação probatória ou em que as questões 
possam ser conhecidas de ofício pelo Magistrado, como as 
condições  da  ação,  os  pressupostos  processuais,  a 
decadência,  a  prescrição,  entre  outras  (Resp.  1.104.900/ES, 
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Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 01.04.2009). 

V i s t o s ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

Aco r da  a  Terc e i ra  Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, na conformidade do voto da relatora e da súmula de julgamento, por 
votação unânime, em negar provimento ao agravo interno.

RELATÓRIO

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO  combatendo  a  decisão 
monocrática  de  fls.  189/193  que  negou  seguimento  ao  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.

ACSP – Associação Comercial de São Paulo ingressou com 
AGRAVO DE INSTRUMENTO,  combatendo  a  decisão de  fls.  154/155  que não 
conheceu a objeção de pre-executividade.

Na decisão guerreada, o magistrado destacou que o excesso 
de  execução  suscitado  exige  prospecção  probatória,  restringindo-se  à  fase  da 
impugnação ao cumprimento de sentença.

Nas  razões  recursais,  sustenta  o  agravante  que  houve 
excesso  de  execução  na  cobrança  de  juros  sobre  juros  e  que  os  cálculos  não 
comportam dilação probatória, vez que o credor só pode executar o que lhe é de 
direito, contudo, os seus parâmetros divergem daqueles estabelecidos na sentença.

Pugna pelo provimento colegiado do recurso.

É o Relatório

V O T O 
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Exmo. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

No  caso  em  análise,  reputo  que  o  excesso  de  execução 
propagado, consubstanciado na aferição de juros composto no crédito executado, 
de fato demandará dilação probatória, circunstância que inviabiliza o manejo da 
objeção de pré-executividade.

Sobre o tema:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.  RAZÕES  DO 

APELO  NOBRE  QUE  NÃO  INDICAM  DISPOSITIVO  DE  LEI  QUE 

TERIA SIDO OBJETO DE VIOLAÇÃO PELO JULGADO IMPUGNADO. 

PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL  DO  STJ:  AGRG  NO  RESP. 

1.346.588/DF,  REL.  MIN.  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  DJE  17.03.2014 

SUMULA  284/STF.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE,  NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO  PROBATÓRIA. 

RESP.  1.104.900/ES,  REL.  MIN.  DENISE  ARRUDA,  DJE  01.04.2009. 

ACÓRDÃO  EM  CONFORMIDADE  COM  A ORIENTAÇÃO  DO  STJ. 

ENTENDIMENTO  DIVERSO  QUE  DEPENDE  DO  REEXAME  DE 

PROVAS.  SÚMULA 07/STJ.  PRECEDENTES.  AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO.  1.    A  Jurisprudência  do  STJ  está  assentada  na 

impossibilidade  de  conhecimento  do  Recurso  Especial  por  ambas  as 

alíneas do permissivo constitucional, quando não indicado o dispositivo 

de  lei  supostamente  violado  ou  que  tenha  recebido  interpretação 

divergente  pelo  julgado  impugnado.  Incidência  da  Súmula  284/STF. 

Precedente da Corte Esepcial do STJ: AgRg no REsp. 1.346.588/DF, Rel. 

Min.  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  DJE  17.03.2014.  2.    Consolidado 

também,  por  meio  de  recurso  representativo  de  controvérsia,  o 

entendimento de que a exceção de pré-executividade somente é admitida 

nas situações em que não se faz necessária a dilação probatória ou em 

que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo Magistrado, como 

as  condições  da  ação,  os  pressupostos  processuais,  a  decadência,  a 

prescrição, entre outras (Resp. 1.104.900/ES, Rel. Min. DENISE ARRUDA, 
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DJe  01.04.2009).  3.    Na  hipótese,  o  acórdão  recorrido  consignou 

expressamente  não  ser  o  caso  de  acolhimento  da  objeção  de  pré-

executividade,  ante  a  necessidade  de  dilação  probatória.  Aferição  da 

necessidade  de  dilação  probatória  que  depende  do  reexame  fático-

probatório da causa (Súmula 07/STJ). 4.   Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no AREsp 486.861/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 06/06/2014).

Destaco,  também,  que  a  se  trata  de  matéria  de  direito 
disponível, não aferível de ofício.

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL  -  AUTOS  DE 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  DIRIGIDO  CONTRA  REJEIÇÃO  DE 

EXCEÇÃO DE PRÉ-  EXECUTIVIDADE -  DECISÃO MONOCRÁTICA 

NEGANDO  SEGUIMENTO  AO  RECLAMO.  INSURGÊNCIA  DA 

EXECUTADA.  1.  Exceção  de  pré-executividade.  Nos  termos  da 

jurisprudência  do  STJ,  tal  incidente  processual  somente  é  cabível 

"quando  atendidos  simultaneamente  dois  requisitos,  um  de  ordem 

material  e  outro  de  ordem formal,  ou seja:  (a)  é  indispensável  que a 

matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) 

é  indispensável  que  a  decisão  possa  ser  tomada sem  necessidade  de 

dilação  probatória"  (REsp  1.110.925/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino 

Zavascki,  Primeira  Seção,  julgado  em  22.04.2009,  DJe  04.05.2009). 

Precedentes das Turmas de Direito Privado. Desse modo, a alegação de 

excesso  de  execução  desborda  do  referido  expediente,  salvo  quando 

evidente  o  vício  constante  do  título  executivo.  Acórdão  estadual 

pugnando  não  restar  configurada  flagrante  nulidade.  Incidência  da 

Súmula  7/STJ.  2.  Agravo  regimental  desprovido.  (AgRg  no  REsp 

1216458/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado 

em 22/04/2014, DJe 30/04/2014)

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO 
AGRAVO INTERNO.
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É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento a Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes – relatora, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                      Relatora
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